
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 

Edital de Abertura n.º 01/2023 - Consolidado 
 

Página 1 de 29 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 

conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 5.067, de 04 de novembro 

de 2022, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, destinado à contratação de pessoal em regime próprio nos 

termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse público e formação de 

cadastro de reserva. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS-GRADUAÇÃO 

E ENSINO DE CASCAVEL - IPPEC, endereço eletrônico www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 

1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, em caráter efetivo, de acordo com a Tabela 3.1 deste 

Edital e Lei Municipal nº 570/2013, de 26 de setembro de 2013, Quadro Próprio do Poder Executivo e Lei Municipal nº 

571/2013, de 26 de setembro de 2013, Plano de Carreira do Magistério Público Municipal. 

1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 

conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 

1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas 

e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 

publicações nos endereços eletrônico www.ippec.org.br e https://bomjesusdosul.pr.gov.br 

1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital. 

1.8 Este edital tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 

prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 

1.9 O presente edital de abertura será publicado no site do IPPEC www.ippec.org.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp, no site do Município https://bomjesusdosul.pr.gov.br 

 
2. DO CRONOGRAMA 

2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme cronograma 

estabelecido neste edital. 

Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 

02/02/2023 Publicação do edital 

02/02 a 09/02/2023 Prazo para impugnação do edital de abertura  

10/02 a 17/02/2023 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  

24/02/2023 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

27/02 e 28/02/2023 Prazo para recurso Edital de Isenção  

03/03 a 10/03/2023 
Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição (exclusivo para cargos de Professor 

de Língua Inglesa e Professor de Artes)   

14/03/2023 
Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos (exclusivo para cargos de 

Professor de Língua Inglesa e Professor de Artes)   

15/03 e 16/03/2023 
Prazo para recurso Edital de Isenção (exclusivo para cargos de Professor de Língua Inglesa e 

Professor de Artes)   

10/02 a 24/03/2023 Período de Inscrição 

24/03/2023 Último dia para pagamento do boleto bancário 

29/03/2023 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 

das provas objetivas e redação 

30 e 31/03/2023 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

02/04/2023 Data Provável da Prova Escrita 

02/04/2023 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

03 e 04/04/2023 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 

11/04/2023 Publicação do resultado da prova escrita e convocação para a prova prática e títulos. 

12 e 13/04/2023 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp
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16/04/2023 Data Provável da Prova Prática e Títulos 

18/04/2023 Publicação do resultado da prova prática e títulos 

19 e 20/04/2023 Recebimento de recurso contra o resultado da prova prática e títulos 

24/04/2023 Edital de Homologação final 

 

3. DOS CARGOS 

3.1 Os cargos, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), as 

vagas para negros, o vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são 

os estabelecidos a seguir: 

Tabela 3.1 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

Vagas 

Negros  

Vencimento  

base (R$) 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 

Requisitos básicos 

Auxiliar de serviços gerais - masculino 40h 02  01 1.314,14 50,00 Ensino fundamental completo 

Auxiliar de serviços gerais - feminino 40h 04 01 01 1.314,14 50,00 Ensino fundamental completo 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Cargo 
Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 
Vagas 

PcD 
Vagas 

Negros 
Vencimento  

base (R$) 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Operador de máquinas 40h CR * * 2.383,89 70,00 Ensino médio completo e CNH “C” 

Motorista de veículo 40h CR * * 1.963,35 70,00 Ensino médio completo e CNH “D” 

Auxiliar de consultório dentário 40h 01 * * 1.349,40 70,00 
Nível médio completo e curso 

profissionalizante ** 

Auxiliar administrativo 40h 01 * * 1.705,24 70,00 Ensino médio completo 

Técnico em enfermagem 40h 01 * * 2.383,88 70,00 Ensino médio/Técnico em enfermagem ** 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Cargo 
Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 
Vagas 

PcD 
Vagas 

Negros 
Vencimento  

base (R$) 

Taxa de 

Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Auxiliar de educação infantil 40h 01 * * 1.705,24 100.00 
Ensino superior de licenciatura plena em 

pedagogia ou normal superior (normalista) 

Professor de educação infantil 40h 03 01 01 3.326,63 100.00 
Ensino superior de licenciatura plena, em 

pedagogia ou normal superior (normalista) 

Professor em anos iniciais  40h 02 * 01 3.326,63 100.00 
Ensino superior de licenciatura plena em 

pedagogia ou normal superior (normalista) 

Pedagogo escolar 40h 02 * * 3.326,63 100.00 
Ensino superior de licenciatura plena em 

pedagogia ou normal superior 

Professor de educação física 40h 01 * * 3.326,63 100.00 Licenciatura em educação física ** 

Psicólogo 40h 01 * * 3.890,77 100.00 Ensino superior em psicologia ** 

Farmacêutico 40h 01 * * 3.890,77 100.00 Ensino superior em farmácia ** 

Professor de Língua Inglesa 40 1 * * 3.326,63 100,00 
Formação em ensino de graduação plena em 

Letras e Inglês 

Professor de Artes 40 CR * * 3.326,63 100,00 
Formação em ensino de graduação plena em 

Artes 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência/negros para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, 

sendo mantido cadastro de reserva. 

** registro no conselho de classe respectivo. 

 

3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 

acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o 

respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público. 

3.3 A sigla “CR*” significa: Cadastro Reserva. Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas 

ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público. 

3.4. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso 

Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. 

3.5 Quando da posse, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana, bairros, 

distrito, ou rural, conforme necessidade do município. 
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3.6 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao município 

a obrigatoriedade de condução.  

 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter completado 18 (dezoito) anos; 

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura. 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 

Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 

i) ter sido aprovado no Concurso Público; 

j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 

k) Declarar expressamente que não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou de regime 

geral de previdência social relativo a emprego público, de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art.37 

da Constituição Federal.  

l) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por Certidão Negativa de 

antecedentes criminais, sem ressalvas, expedido pelo Cartório criminal. 

m) Para o cargo de motorista, após a posse o candidato deverá apresentar curso de formação de condutor de acordo com 

as normas exigidas em lei para a função para qual foi designado. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 

estabelecidas neste Edital. 

5.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas 

de forma diversa da estabelecida neste item. 

5.2.1 Para os candidatos que não tiverem acesso à Internet será disponibilizado o acesso na Prefeitura de Bom Jesus do Sul, 

na Rua São Paulo nº 185 - Centro - Bom Jesus do Sul/PR, no período constante na Tabela 2.1 - Cronograma, no horário de 

atendimento ao público, portando documentos pessoais.  

5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 

observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br  

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 

cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a 

data estabelecida no cronograma deste Edital. 

5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 

candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 

5.6.1 Será permitida a realização de duas inscrições, uma para cada período, conforme tabela a seguir: 

PROVA NO PERÍODO DA MANHÃ PROVA NO PERÍODO DA TARDE 
Auxiliar de serviços gerais - masculino Pedagogo escolar 

Auxiliar de serviços gerais - feminino Auxiliar de educação infantil 

Operador de máquinas Professor de educação física 

Motorista de veículo Professor de Língua Inglesa 

Auxiliar de consultório dentário Professor de Artes 

Auxiliar administrativo  

Técnico em enfermagem  

Professor de educação infantil  

Professor em anos iniciais  

Psicólogo  

Farmacêutico  



 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 

Edital de Abertura n.º 01/2023 - Consolidado 
 

Página 4 de 29 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. Ressalta-

se ainda, que não será permitido, em hipótese alguma, a realização de duas inscrições (com pagamento ou isenção) para 

dois cargos que a tabela acima estabeleça como mesmo período. Ocorrendo tal fato, será homologada somente a última 

inscrição do candidato (com pagamento ou isenção). É permitido somente uma inscrição por período, ou seja, uma inscrição 

em cargo do período da manhã e outra inscrição em cargo do período da tarde. O candidato que fizer duas inscrições para 

o mesmo período não poderá, em hipótese alguma, solicitar reembolso da inscrição não homologada. É de inteira 

responsabilidade do candidato a leitura interpretação do presente edital. 

5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 

de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem 

prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo 

terá seu contrato reincidido, respeitando ao procedimento administrativo legal. 

5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 

vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar 

o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até a data 

máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 

não ser por anulação plena deste Concurso Público. 

5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito ou transferência bancária, PIX, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 

próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br  no período estipulado para interposição de recurso, explícita 

na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

6  DAS VAGAS RESERVADAS 

6.1  DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

6.1.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 

a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 

a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do artigo 1º 

da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 

186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, 

Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   

6.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos 

termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 

superior a 5 (cinco). 

6.1.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 

especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 

6.1.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 

e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.1.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos 

da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 

de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei 

nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 

– STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   

6.1.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata lactante, 

o candidato deverá: 

6.1.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br; 

http://www.ippec.org.br/
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b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 

www.ippec.org.br. 

c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou temporária, 

devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no 

item a seguir; 

6.1.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 

qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–

CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 

responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. 

6.1.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 

www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  

b) laudo médico.  

6.1.4.1.2.1 O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 

6.1.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item serão consideradas como não 

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o 

candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.1.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 

neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 

candidato à ampla concorrência. 

6.1.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 

Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br e  

https://bomjesusdosul.pr.gov.br, em data disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 

6.1.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio 

disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário 

oficial de Brasília/DF. 

6.1.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 

lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

6.1.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com 

estrita observância da ordem de classificação geral. 

6.1.10 Da candidata lactante: 

6.1.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 

6.1.10.1.1 Levar acompanhante; 

6.1.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste esta necessidade. 

6.1.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 

a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 

amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

6.1.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 

realização do certame. 

6.1.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 

prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 

título de compensação durante o período de realização da prova. 

6.1.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

6.1.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 

6.1.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao 

seu destino. 

6.1.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br e ou https://bomjesusdosul.pr.gov.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O 

candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio 

disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado 

horário oficial de Brasília/DF. 

http://www.ippec.org.br/
http://www.ippec.org.br/
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6.2 DAS VAGAS RESERVADAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTE 

6.2.1 Com base na Lei Municipal nº 1.087/2022, ficam reservadas aos negros 10% (dez por cento) das vagas oferecidas neste 

Concurso Público. Considerar-se-á negro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor preta 

ou parda, a raça/etnia negra. 

6.2.2 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas do cargo for igual ou superior a 3 (três).  

6.2.3 Para efeitos da Lei Estadual nº 1.087/2022, considerar-se-á afrodescendentes aquele que assim se declare 

expressamente, identificando-se como de cor preta ou parda, a raça etnia negra.   Tal informação integrará os registros 

cadastrais do candidato. 

6.2.4 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

6.2.4.1 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecidos para a ampla concorrência não 

serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

6.2.4.2 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato afrodescendente posteriormente classificado. 

6.2.4.3 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficiente para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidos pelos demais 

candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

6.2.5 Detectada a falsidade na declaração de afrodescendente, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-se ainda: 

6.2.5.1 Se já nomeado no cargo na qual concorreu a vaga de afrodescendente, utilizando-se da declaração inverídica, à 

pena disciplinar de demissão. 

6.2.5.2 Se candidato, à anulação da inscrição no processo seletivo e de todos os atos daí decorrentes. 

6.2.6 Para concorrer as vagas destinadas aos afrodescendentes, o candidato deverá: 

a) acessar o site www.ippec.org.br; 

b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 

www.ippec.org.br. 

c) Enviar em link específico no site www.ippec.org.br, o formulário de solicitação de reserva de vagas para 

AFRODESCENDENTE, devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo VI deste Edital, tendo como prazo máximo para 

envio o último dia de inscrição. 

6.2.7 O procedimento de Heteroidentificação será realizada por comissão a ser instituída pelo município somente no 

momento da convocação do candidato autodeclarado para a posse do cargo.  

6.2.8 A publicação do resultado final será feita em três listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 

inclusive a dos PcD e negros, a segunda com a pontuação dos PcD e a última com a pontuação dos afrodescendentes. 

 

7 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

7.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 

a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 

nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007;  

7.1.1 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 

do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 

7.1.2 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

7.1.3 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do Estado e no site 

www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 

7.1.4 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido 

na Tabela 2.1 - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 

7.1.5 O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de documentos 

que não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e seguintes subitens. 

7.1.5.1 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) Acessar o site www.ippec.org.br; 

b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 

www.ippec.org.br 

c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 

http://www.ippec.org.br/
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d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste 

Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 

indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
 

7.2 BENEFICIADOS PELA LEI 13.656 DE 30 DE ABRIL DE 2018 (Cad Único - Cadastro Único para Programas Sociais)) 

7.2.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado e documento pessoal oficial com foto; 

7.2.2 Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 

assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do 

presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social dos Municípios; 
 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br e 

https://bomjesusdosul.pr.gov.br, em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas 

para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 

disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo início as 

08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá sobre o 

pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br 

e https://bomjesusdosul.pr.gov.br 

8.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 

realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 deste Edital e 

não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 

8.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 

reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório e 

classificatório prova de redação somente para os cargos de Professor de educação infantil, Professor em anos iniciais, 

Pedagogo escolar, Professor de educação física, Professor de Língua Inglesa e Professor de Artes, possuindo caráter 

eliminatório e classificatório. 

9.1.2 Segunda etapa:  Realização de prova prática de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Operador de 

máquinas e Motorista de veículo e realização de prova de títulos de caráter classificatório somente para os cargos de 

Professor de educação infantil, Professor em anos iniciais, Pedagogo escolar, Professor de educação física, Professor de 

Língua Inglesa e Professor de Artes. 

9.1.3 Terceira etapa: realização de exame pré-admissional, sendo obrigatório nessa etapa a apresentação dos exames, sendo 

os exames realizados e pagos pelo candidato interessado e entregues na prefeitura, conforme data e horário estipulados 

na convocação. Os documentos serão avaliados pela Medicina do Trabalho, conferindo ainda se o candidato preenche 

todos os requisitos para investidura no cargo. 

Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em 

edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 

 

9.2 DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

9.2.1 Para candidatos aos cargos de Auxiliar de serviços gerais – masculino, Auxiliar de serviços gerais – feminino, Auxiliar 

de educação infantil, Operador de máquinas, Motorista de veículo, Auxiliar de consultório dentário, Auxiliar administrativo, 

Técnico em enfermagem, Psicólogo e Farmacêutico a prova escrita será composta de 40 questões objetivas, abrangendo 

as seguintes áreas de conhecimento:  

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 07 1,0 7,00 

Matemática 07 1,0 7,00 

Conhecimentos Gerais 06 1,0 6,00 

Conhecimentos Específicos 20 4,0 80,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
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9.2.1.1 Para cargos de Professor de educação infantil, Professor em anos iniciais, Pedagogo escolar, Professor de educação 

física, Professor de Língua Inglesa e Professor de Artes, a prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as 

seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 07 1,0 7,00 

Matemática 07 1,0 7,00 

Conhecimentos Gerais 06 1,0 6,00 

Conhecimentos Específicos 20 4,0 80,00 

Redação (texto dissertativo) 01 20,00 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 120,00 

9.2.1.2 Somente será corrigida a redação dos candidatos que obtiverem o mínimo de 50 (cinquenta pontos) na Prova Escrita 

objetiva. 

9.2.1.3 A redação deverá ser constituída de um texto dissertativo, com no mínimo 20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) linhas, 

sendo considerados na correção: a capacidade de estruturação lógica do texto, a coerência entre a fundamentação e a 

conclusão, a clareza e objetividade da exposição e o domínio da norma culta na modalidade escrita da língua portuguesa. 

Será atribuída nota 0 (zero) ao texto desenvolvido em desacordo com o tema proposto. 

9.2.1.4 Será desclassificado do concurso público os candidatos que não atingirem no mínimo 10 (dez) pontos na prova de 

redação.  

 

9.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II – Conteúdos Programáticos, observando-se a 

especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 

 

9.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

9.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Bom Jesus do Sul, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também em 

cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 

9.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando 

candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 

9.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser 

informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 

9.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

9.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 

provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

9.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 

9.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 

comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

9.2.5 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no 

Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  

9.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o fechamento 

do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento 

oficial de identificação com foto (documento físico).  

9.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 

Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 

fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 

de 23/9/97. 

9.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, 

ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 

9.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 

e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 

estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem 

como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer tipos de documentos na forma 

“digital”. 
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9.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 

do Concurso Público. 

9.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 

ou leitura. 

9.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

9.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 

9.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

9.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

9.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 

9.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

9.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste Edital; 

9.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos 

relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer 

meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 

9.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 deste 

Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados 

em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som 

será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

9.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 

responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 

prova, nem por danos neles causados. 

9.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 

9.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante 

a realização da prova objetiva. 

9.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 

9.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 

9.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

9.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 

que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 

9.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 

alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

9.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade 

do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer 

outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 

9.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 

Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 

desta. 

9.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado de 

um fiscal de provas. 

9.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 

somente após decorridos, no mínimo, 90 (noventa) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 

devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

9.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e 

o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

9.2.27 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 

candidato da sala de prova. 

9.2.27.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 5 

(cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às 

questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.2.27.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso 

Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
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9.2.27.3 Em razão da pandemia da COVID-19, sugere-se aos candidatos fazer o uso de máscaras nas intermediações e no 

interior do local de realização das provas.  

9.2.27.4 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 

9.2.27.5 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 

bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 

deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do 

estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 

 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço eletrônico 

www.ippec.org.br. 

10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 11 deste Edital. 

 

10.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA 

10.3.1 A prova prática será aplicada aos cargos de Operador de máquinas e Motorista de veículo, em dia estabelecido na 

Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser publicado no edital de divulgação das notas. 

10.3.2 Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas serão avaliados operando retroescavadeira, pá carregadeira e 

motoniveladora, devendo o candidato optar por uma das máquinas para realizar a prova prática. 

10.3.3 Os candidatos ao cargo de Motorista veículo serão avaliados dirigindo ônibus. 

10.3.4 Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista de veículo e Operador máquina rodoviária 

serão os seguintes:  

a) Verificação das condições do veículo/máquina; 

b) Partida e parada; 

c) Uso do câmbio e dos freios; 

d) Localização do veículo na pista; 

e) Observação de normas e das placas de sinalização; 

f) Velocidade desenvolvida; 

g) Obediência às situações do trajeto. 

10.3.5 A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o 

somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 

calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte 

forma: 

a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 

b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

10.3.6 Os candidatos aos cargos de Operador de máquinas e Motorista de veículo deverão possuir CNH compatível com o 

requisito para o cargo ou categoria superior, em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de 

alteração de categoria. Não será aceito CNH Digital, devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original, na forma física.  

10.3.7 Os candidatos ao realizarem a prova prática, se responsabilizam por danos causados aos equipamentos utilizados. 

 

10.4 DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS  

10.4.1 Para candidatos aos cargos de Professor de educação infantil, Professor em anos iniciais, Pedagogo escolar, Professor 

de educação física, Professor de Língua Inglesa e Professor de Artes, haverá prova de títulos que avaliará sua formação 

profissional e continuada.  

10.4.1.1 Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que 

atingiram nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos. 

10.4.2 A prova de títulos será realizada em data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma, em sala especial para este fim, 

em horário e local a ser publicado no edital de divulgação das notas. 

10.4.3 Os títulos poderão ser apresentados à Banca Examinadora do IPPEC pessoalmente ou por terceiros, sem a 

necessidade de procuração. 
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10.4.4 A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim e 

que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

Título 
Valor de 

cada título 

Valor máximo 

dos títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós-Graduação a nível de 

ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 horas na área da educação. 
1,50 3,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós-Graduação a nível de MESTRADO, 

na área da educação. 
5,00 5,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós-Graduação a nível de DOUTORADO, 

na área da educação. 
8,00 8,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 16,00 

10.4.5 Para a comprovação de pós-graduação e graduação NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES em hipótese alguma, devendo 

ser apresentado o Diploma ou Certidão de Conclusão. 

10.4.6 Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 

reconhecida e credenciada pelo MEC.  

10.4.7 A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, borrões, 

emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em cartório, excetuando-se os 

documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação da autenticidade 

impressos no certificado ou diploma.    

 

11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

11.2 Os candidatos que prestarão prova objetiva escrita, prova de redação e prova de títulos serão classificados em ordem 

decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita, prova 

de redação e com a nota da prova de títulos.  

11.2.1 Para os cargos com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo com 

a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita, e a prova prática, mediante a seguinte fórmula: (nota da prova 

escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação, somando-se a nota da prova de títulos 

após a aplicação da fórmula. 
11.3 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 

resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 

de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 

d) obtiver maior pontuação em Matemática. 

e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 

g) sorteio público. 

11.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 

deficiência e afrodescendentes, em ordem de classificação; 

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 

com deficiência, em ordem de classificação. 

c) Lista de Pessoas Autodeclaradas Negras, contendo a classificação exclusiva dos candidatos inscritos para reserva de vagas 

para negros, em ordem de classificação. 

 

12. DA ELIMINAÇÃO 

12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 

12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 

12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 

não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 

12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 

orientações deste Edital: 
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a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 

permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 

12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha 

a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 

deste Edital, durante a realização da prova; 

12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos; 

12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 

12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da 

prova; 

12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma. 

12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 

9.2.24; 

12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 

12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital.  

12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será 

anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação 

das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes que 

não foram enviados dentro do período estabelecido; 

13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como 

pessoa com deficiência; 

13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 

13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos 

nos endereços eletrônico www.ippec.org.br e https://bomjesusdosul.pr.gov.br sob pena de perda do prazo recursal. 

13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br 

13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa; 

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 

13.4 - Procedimentos para envio do recurso: 

a) Acessar o site; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 

d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste 

Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 

Os arquivos devem ser preferencialmente em .pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela 

Banca e serão preliminarmente indeferidos. 

13.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima 

ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 

procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 

http://www.ippec.org.br/
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13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 

objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 

13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo 

aceitos em hipótese alguma recursos coletivos. 

13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 

da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 

13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/login na área do candidato, em data da 

divulgação dos resultados constante no cronograma.  

13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa 

para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

14.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela prefeitura 

municipal e publicado em Diário Oficial Eletrônico do Município https://www.diariomunicipal.com.br/amp e nos endereços 

eletrônico www.ippec.org.br, no site do Município https://bomjesusdosul.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória, 

com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e 

negros, e outras duas somente com a classificação dos candidatos com deficiência e negros. 

 

15. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

15.1 A convocação para admissão será publicada no Diário Oficial do Município ou no endereço eletrônico oficial da 

prefeitura municipal sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que 

serão publicados. 

15.1.1 O Município irá enviar carta com aviso de recebimento aos candidatos convocados, no endereço que o candidato 

registrou quando realizou sua inscrição. 

15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e 

substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

15.3 A admissão para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal. O candidato convocado 

somente será admitido se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto 

para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da 

lista, obedecida a ordem de classificação. 

15.4 O candidato convocado deverá comparecer no prazo estipulado na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal para apresentar os documentos de sua admissão.  

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 

oportunamente divulgado pela prefeitura municipal nos endereços eletrônico www.ippec.org.br. e 

https://bomjesusdosul.pr.gov.br 

16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha 

sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, 

sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

https://ippec.org.br/login
https://www.diariomunicipal.com.br/amp
https://bomjesusdosul.pr.gov.br/
http://www.alfaumuarama.com.br/concursos
https://bomjesusdosul.pr.gov.br/
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16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados e Editais 

referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico: https://bomjesusdosul.pr.gov.br 

16.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de 

inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

16.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso 

Público. 

16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 

16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 

solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, anexando 

documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso Público, Cargo e número de Inscrição, até 

a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura 

Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do 

Concurso Público. 

16.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão pelo IPPEC, por um período de 6 

(seis) meses, após a homologação final. Decorrido o prazo previsto, serão enviados ao município que arquivará os 

documentos pelo prazo de 10(dez) anos.  

16.9 - A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 

das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, 

inclusive de provas de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 

16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público, ouvido o IPPEC. 

16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da sua publicação. 

16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 

ippec@ippec.org.br. 

16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bom Jesus do Sul - PR, 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

HELIO JOSE SURDI 

Prefeito de Bom Jesus do Sul - PR 

 

 

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 

da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul - PR 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de limpeza em geral e serviços auxiliares em diversos Departamentos a fim de manter as 

condições de higiene e conservação do local de trabalho, de equipamentos e de prédios públicos.  

Responsabilidade: Por materiais, ferramentas, máquinas e equipamentos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a conservação e 

limpeza do município; 

Prepara a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas deficiências, para receber mudas e plantas; 

Auxilia na poda das plantas na época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo e 

agradável; 

Combate às pragas e controla as doenças, utilizando produtos químicos e/ou naturais, para evitar a propagação e o desequilíbrio da 

natureza; 

Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, a fim de proteger o ambiente; 

Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a manutenção de prédios públicos, das instalações, tais como 

serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em máquinas e equipamentos, restauração de alvenaria, pintura e outros; 

Executa serviços de troca de lâmpadas, instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para garantir o desenvolvimento dos 

trabalhos; 

Executa a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes ao poder público, verificando se portas, janelas, 

portões e outras vias acesso estão fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando 

irregularidades, para possibilitar a tomada de providências necessárias a fim de evitar roubos, prevenir incêndios e outros danos; 

Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, 

empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo; 

Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; 

Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento para outro, quando solicitado; 

Realiza pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou outros que se fizerem necessários; 

Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para 

obter melhor aproveitamento; 

Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho; 

Auxilia nos trabalhos gerais de marcenaria em uma oficina ou em um canteiro de obras, cortando, armando peças de madeira, utilizando 

ferramentas manuais e mecânicas, para confeccionar conjuntos ou peças de madeira e móveis, bem como auxilia a manutenção dos 

mesmos; 

Auxilia na manutenção mecânica de veículos automotores, para assegurar-lhes condições de funcionamento regular, bem como auxilia 

na manutenção de maquinários, regulagem e lubrificações convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição 

de controle, para assegurar a essas máquinas o funcionamento regular e eficiente; 

Limpa veículos automotores e máquinas, lavando-os externamente e internamente para conservá-los e manter a boa aparência; 

Lubrifica veículos automotores, complementando, injetando ou trocando óleos ou graxas lubrificantes, utilizando engraxadeiras, 

almotolias e outros equipamentos, para evitar desgastes anormais e prolongar o funcionamento dos veículos; 

Auxilia na conservação da malha rodoviária municipal; 

Zela pela conservação e limpeza do pátio e locais públicos, inclusive cortando grama com maquinas e tesouras; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.   

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de limpeza e conservação em geral, bem como serviços de recebimento, confecção e distribuição 

de alimentos, utilizando matérias e instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas. 

Responsabilidade: Por materiais, equipamentos e utensílios. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Compreende a força de trabalho que se destina a preparar refeições e merendas nas escolas públicas e outros órgãos da administração 

direta ou não, selecionando os alimentos, temperando-os, refogando-os e dando o tratamento adequado, de modo a atender o programa 

de alimentação, previamente definido;  

Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e fornecimento da alimentação, recebendo-os e armazenando-os de 

forma adequada, segundo as instruções previamente definidas;  

Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, de conformidade com o cardápio oferecido; 

Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos de acordo com orientação recebida;  

Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização a fim de assegurar 

a qualidade das refeições preparadas;  

Servir as refeições preparadas, de conformidade com as normas de procedimento previamente definidas;  
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Registrar a quantidade de refeições servidas, alimentos recebidos e quantidades utilizada, em impressos previamente fornecidos, para 

possibilitar efetivo controle e cálculos estatísticos;  

Proceder a limpeza e manter em condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como do local destinado a seu consumo; 

Acompanhar os alunos auxiliando-os quando necessário e lhe for solicitado;  

Requisitar material e mantimentos, quando necessários; 

Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos;  

Lavar todos os guardanapos, panos de prato e demais panos utilizados na cozinha, mantendo-os em perfeitas condições de asseio; 

Compreende as atribuições de zelar pela limpeza e higiene do patrimônio público municipal;  

Higienizar e desinfetar as áreas e equipamentos sob sua responsabilidade; 

Zelar pelas condições de acondicionamento e destino do lixo, conforme normas da vigilância sanitária;  

Lavar, secar e passar peças de roupas; mudar a posição dos móveis e equipamentos, colocando-os nos locais designados, preparar e 

servir cafés, chá, sucos, lanches, merenda, refeições e outros;  

Guardar e manter o controle do gasto de materiais e produtos utilizados na desinfecção e higiene;  

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.   

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a 

terra e materiais similares. 

Responsabilidade: Por máquinas e equipamentos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e mover terras, pedras, areia, 

cascalho e materiais similares; 

Opera máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; 

Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na construção civil, estradas e pistas; 

Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção 

nas estradas; 

Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; 

Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da 

manutenção; 

Executa a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras entre outros; 

Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas; 

Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; 

Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho; 

Colabora na limpeza das máquinas, mantendo-as apresentáveis; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

MOTORISTA DE VEÍCULO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz veículos automotores como carros de passeio, caminhonetes, ônibus e caminhões, entre outros, 

manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de 

trânsito, para o transporte de pessoas e cargas. 

Responsabilidade: Por  veículos e passageiros e cargas. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testando freios e parte elétrica, certificando-se de 

suas condições de funcionamento; 

Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a manutenção; 

Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; 

Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; 

Realiza o transporte de passageiros,  entre outros, sempre que se fizer necessário; 

Realiza o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, madeiras, entre outras, sempre que se fizer necessário,  

Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veiculo para evitar acidentes, 

Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais e setores da Prefeitura; 

Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; 

Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho; 

Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os apresentáveis; 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepciona as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las, averiguando suas necessidades, para 

prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao odontólogo e executa tarefas auxiliares ao trabalho do odontólogo, visando 

a agilização dos serviços. 

Responsabilidade: Por materiais, equipamentos e documentos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Efetua o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; 

Recebe os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos 

mesmos; 

Auxilia o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e 

alcançar materiais e instrumentos odontológicos; 

Faz a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; 

Prepara o material anestésico de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas; 

Preenche com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo odontólogo; 

Faz a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; 

Zela pela manutenção e limpeza dos aparelhos e equipamentos e peças; 

Prepara, acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados; 

Colabora com limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa serviços gerais de âmbito administrativo, tais como separação e classificação de documentos e 

correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações e orientações, arquivamento de documentos, zelando 

pelos arquivos, facilitando a identificação dos mesmos sempre que se fizer necessário. 

Responsabilidade: Por material de expediente, documentos e informações. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Coleta dados diversos, consultando documentos, arquivos e fichários, efetuando cálculos, para obter informações necessárias ao 

cumprimento da rotina administrativa; 

Mantém atualizado fichários e arquivos, classificando os documentos por ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos 

mesmos; 

Recepciona o público em geral, anunciando-os ao setor que forem encaminhados; 

Faz a entrega de correspondência aos devidos setores ou servidores; 

Efetua anotações e entrega de recados aos Chefes de Departamentos, Chefes de Divisão e demais Servidores; 

Consulta e coleta documentos, transcrições, arquivos e fichários; 

Executa serviços de digitação em geral; 

Opera a máquina fotocopiadora, sempre que for necessário; 

Redige e digita, ofícios, empenhos, cheques, escalas, comunicados, informativos e outros; 

Submete os trabalhos efetuados à apreciação do superior imediato; 

Protocola documentos, notas fiscais, recibos e outros, para empenho; 

Mantém em ordem as funções burocráticas do setor, que envolvam números e papéis; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atende as necessidades dos pacientes portadores de diferentes doenças preparando-os para exames, consultas 

e outras, atua sob supervisão do enfermeiro, para auxiliar no atendimento aos pacientes.  

Responsabilidade: Por  equipamentos e materiais. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:        

Controla sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e a utilização de aparelhos de auscultara e pressão, verificando e registrando 

as anomalias;  

Faz curativos simples, utilizando noção de primeiros socorros ou observando prescrições, a fim de proporcionar alívio ao paciente e 

facilitar a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações; 

Prepara os pacientes para consultas e exames, colocando-os na posição indicada para facilitar a realização das operações mencionadas; 

Prepara e esteriliza material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as prescrições, permitindo a realização de exames, 

tratamentos, pequenas intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico; 

Orienta pacientes, efetua aplicações de vacinas, elabora carteirinhas de controle, com prazos determinados para o retorno do paciente; 

Aplica injeções intra-musculares e endovenosas conforme determinações médicas para tratamento dos pacientes, orientando-os sobre 

as reações físicas que poderão ocorrer; 

Presta atendimentos domiciliares, conforme solicitações e sob orientação do superior imediato; 

Efetua a coleta de materiais para exames laboratoriais; 

Trabalha nos setores que forem determinados pelo superior imediato; 
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Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxilia o professor no desenvolvimento atividades com crianças na faixa etária de 0 a 5 anos de idade, subsidiando 

as tarefas do Professor Regente, promovendo o acolhimento dessa criança na classe e na unidade escolar, cuidando desde a higiene 

pessoal, alimentação, recreação e acompanhamentos de qualquer natureza. 

Responsabilidade: Por materiais, pela segurança e bem-estar das crianças. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Promover o acolhimento das crianças na faixa etária de 0 a 5 anos de idade junto ao Professor Regente, à classe e à unidade escolar; 

Cuidar da higiene e limpeza pessoal das crianças, trocando fraldas, banhando-as, escovar os dentes, pentear os cabelos, vestir e calçar os 

sapatos, se necessário e orientar acerca dos cuidados e higiene pessoal das crianças; 

Servir, diariamente, café da manhã, almoço, lanche e jantar às crianças; 

Acompanhar a criança à Unidade de Saúde mais próxima, em caso de emergência médica, junto com outro representante da escola; 

Ministrar medicação às crianças, quando necessário, seguindo às prescrições médicas contidas na receita; 

Auxiliar na execução de projetos educativos; 

Auxiliar na socialização das crianças em todos os aspectos e estímulos de sua aprendizagem quer espacial, musical, interpessoal, pictórico, 

sinestésico e intrapessoal; 

Auxiliar na realização de passeios programados com as crianças de creches; 

Auxiliar diariamente na promoção de atividades educativas; 

Realizar atividades que promovam um ambiente de crescimento, socialização e aprendizagem das crianças da creche através do canto, 

dança, corrida e ginástica; 

Exercer outras responsabilidades / atribuições correlatas, sob a orientação do professor regente; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 

Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação;  

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da escola; orientar a aprendizagem 

dos alunos; organizar as atividades inerentes ao processo de ensino-aprendizagem levando em consideração a faixa etária das crianças; 

contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do 

educandário (plano de ensino, plano de aula, diário de classe). 

Instrução: Responsabilidade: Por materiais, equipamentos, supervisão de terceiros, informações e documentos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica do Centro Municipal de Educação Infantil; 

Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do Centro de Educação Infantil; (Plano de ensino, plano de aula, 

diário de classe) 

Cumprir os dias letivos e horas aulas, previstos em calendário escolar;  

Motivar o desenvolvimento da criança através do gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, canto e dança; 

Desenvolver aptidões próprias de cada criança, a fim de promover a evolução harmoniosa entre elas;  

Planejar atividades específicas, apropriadas à faixa etária dos grupos de crianças; 

Organizar e promover trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e recreativo; 

Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 

Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação;  

Participar de formação continuada, inclusive no período de recesso escolar; 

Orientar os educandos para o desenvolvimento de  Hábitos saudáveis e atitudes corretas quanto a alimentação; 

Preencher as documentações referente a vida escolar do educando; 

Manter a comunicação entre escola e família através de registro específicos para tal ato. 

Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 

Cumprir as regras internas da Instituição; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

PROFESSOR EM ANOS INICIAIS  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Mediar a aprendizagem 

dos alunos; Organizar as atividades inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do educandário (plano de ensino, plano de aula, diário de 

classe). 

Responsabilidade: Por materiais, equipamentos, supervisão de terceiros, informações e documentos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
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Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da escola;  

Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica escolar (plano de ensino, plano de aula, diário de classe);  

Zelar pela aprendizagem dos educandos; 

Cumprir os dias letivos e horas, previstos em calendário;  

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

Desenvolvimento profissional;  

Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  

Incumbir-se de tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem; 

Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 

Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação;  

Constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; 

Orientar os educandos para o desenvolvimento de Hábitos saudáveis e atitudes corretas quanto a alimentação; 

Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, nas horas-atividade;  

Acompanhar e avaliar o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; 

Participar de formação continuada, inclusive no período de recesso escolar; 

Preencher as documentações referente a vida escolar do educando; 

Manter a comunicação entre escola e família através de registro específico para tal ato. 

Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 

Cumprir as regras internas da Instituição; 

Realizar planejamento integrado com as demais áreas do conhecimento; 

Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

PEDAGOGO ESCOLAR 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Implementar a execução, avaliar e coordenar a construção do Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar 

juntamente com a equipe e comunidade escolar. No desenvolvimento das atividades, viabilizar o trabalho coletivo e facilitar o processo 

comunicativo da comunidade escolar e de associações a ela vinculadas. Elaborar projetos pedagógicos. 

Instrução: Responsabilidade: Por materiais, equipamentos, supervisão de terceiros, informações e documentos. Postura ética, 

compreender o contexto, respeitar as diversidades, Criatividade, Capacidade de observação, trabalhar em equipe, administrar conflitos, 

estimular a solidariedade, estimular o senso de justiça, estimular o senso crítico, estimular o respeito mútuo, desenvolver a autoestima, 

estimular a cooperação. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Implantar, coordenar e avaliar o Projeto Político Pedagógico da Instituição de Ensino; 

Avaliar o desenvolvimento curricular dos alunos; 

Participar da organização das turmas e distribuição das aulas; 

Participar da elaboração do calendário escolar, do planejamento de ensino e da elaboração do horário escolar; 

Participar da elaboração do Regimento Escolar; 

Desenvolver e coordenar projetos da Instituição de Ensino;  

Coordenar reuniões pedagógicas com professores, auxiliares de Educação Infantil e pais de alunos; 

Coordenar reformas curriculares; 

Acompanhar a qualidade de ensino; 

Orientar professores e alunos; 

Implementar diretrizes curriculares; 

Coordenar os planejamentos anuais, trimestrais e diários e a efetivação dos mesmos; 

Promover integração entre família e escola; 

Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

Participar de projetos, eventos, cursos, formações continuadas quando convocados através da Secretaria Municipal de Educação; 

Coordenar grupos de estudos para os profissionais da Instituição de Ensino, promovendo um crescimento profissional do grupo; 

Acompanhar preenchimento do LRCON- Livro de Registro de Classe On-line, acompanhando desta forma o a efetivação do currículo 

escolar e as presenças dos alunos; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Organizar e Coordenar os Conselhos de Classe; 

Aplicar avaliações educacionais; 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Mediar a aprendizagem 

dos alunos; Organizar as atividades inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do educandário (plano de ensino, plano de aula, diário de 

classe). 

Instrução: Responsabilidade: Por materiais, equipamentos, supervisão de terceiros, informações e documentos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
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Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como objetivo de fundamentar e esclarecer a concepção da 

infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa de ensino, e o verdadeiro sentido da corporalidade 

na formação humana; 

Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola (plano de ensino, plano de aula, diário de classe); 

Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, inclusive, nas horas-atividade;  

Acompanhar e avaliar o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; 

Planejar suas ações com os professores considerando as experiências culturais que a criança traz para então ampliar seus conhecimentos, 

a partir de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em diferentes espaços e a socialização. 

Constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional 

Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 

Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação;   

Participar de formação continuada, inclusive no período de recesso escolar; 

Preencher as documentações referente a vida escolar do educando; 

Manter a comunicação entre escola e família através de registro específico para tal ato. 

Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 

Cumprir as regras internas da Instituição; 

Realizar planejamento integrado com as demais áreas do conhecimento; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

PSICÓLOGO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Procede ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas 

psicológicas, como testes, para a determinação de características afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de verificação, para 

possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional. 

Responsabilidade: Por informações e documentos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Avalia pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo laudo e/ou parecer técnico, para 

acompanhamento, atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados; 

Elabora e aplica testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de inteligência, 

faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho 

ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; 

Presta atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através de sessões individuais e grupais; 

Participa das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e reciclagem de servidores e 

estagiários, quando solicitado pela Administração Municipal, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura 

Municipal; 

Diagnostica a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais mímicas, disritmías, dislexias e outros 

distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver 

as dificuldades; 

Participa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento e co-participação; 

Colabora nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; 

Participa na elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização de atividades da área, visando 

dinamizar e padronizar serviços para atingir objetivos estabelecidos; 

Encarrega-se dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas atividades; 

Participa da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, visando o 

incremento, aprimoramento e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse do município; 

Colabora nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes e outras causas; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

FARMACÊUTICO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prepara e fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, preparando produtos farmacêuticos 

segundo fórmulas estabelecidas, bem como realiza pesquisas sobre a composição, função e processos químicos dos organismos vivos, 

desenvolvendo experiências, testes e análises, e estudando a ação química de alimentos, medicamentos e outras substâncias sobre 

tecidos e funções vitais, para incrementar os conhecimentos científicos e determinar suas aplicações. 

Responsabilidade: Por equipamentos, materiais, informações e documentos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Manipula insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para 

atender a produção de remédios e outros preparos; 

Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; 

Controla entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; 
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Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento 

na composição; 

Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; 

Assessora as autoridades superiores no preparo de informativos e relatórios sobre legislação e assistência farmacêutica; 

Fornece sempre que solicitado subsídio para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Mediar a aprendizagem 

dos alunos; Organizar as atividades inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do educandário (plano de ensino, plano de aula, diário de 

classe). PRÉ-REQUISITOS: Formação em ensino de graduação plena em Letras e Inglês Instrução: Responsabilidade: Por materiais, 

equipamentos, supervisão de terceiros, informações e documentos. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS - Participar ativamente da elaboração da 

proposta pedagógica da escola; - Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola (plano de ensino, plano 

de aula, diário de classe); - Atender alunos em nível de docência do Ensino Fundamental - Anos Inicias, planejar e executar o trabalho 

docente; orientar o processo de aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; - Organizar as operações 

inerentes ao processo ensino e aprendizagem; - Constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a 

Equipe Multiprofissional; - Cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da instituição com 

as famílias e a comunidade; - Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação 

de qualidade; - Participar de eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; - Executar tarefas afins; participar das 

discussões e elaboração da proposta pedagógica; - Cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; - Estabelecer estratégias de recuperação para 

alunos com dificuldades de aprendizagem; - Participar de formação continuada, inclusive no período de recesso escolar; - Orientar os 

educandos para o desenvolvimento de Hábitos saudáveis e atitudes corretas quanto a alimentação; - Preencher as documentações 

referente a vida escolar do educando; - Manter a comunicação entre escola e família através de registro específicos para tal ato. - 

Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; - Cumprir as regras internas da Instituição; - 

Realizar planejamento integrado com as demais áreas do conhecimento; - Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; - 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

PROFESSOR DE ARTES 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Participar do processo de planejamento e elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Mediar a aprendizagem 

dos alunos; Organizar as atividades inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do 

ensino; Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do educandário (plano de ensino, plano de aula, diário de 

classe). PRÉ-REQUISITOS: Formação em ensino de graduação plena em Artes Instrução: Responsabilidade: Por materiais, equipamentos, 

supervisão de terceiros, informações e documentos ATRIBUIÇÕES TÍPICAS - Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica 

da escola; - Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da escola; (Plano de ensino, plano de aula, diário de 

classe) - Atender alunos em nível de docência do Ensino Fundamental - Anos Inicias, planejar e executar o trabalho docente; orientar o 

processo de aprendizagem e avaliação do aluno, procedendo o registro das observações; - Organizar as operações inerentes ao processo 

ensino e aprendizagem; - Constatar necessidades especiais e encaminhar para atendimento específico com a Equipe Multiprofissional; - 

Cooperar com a Equipe Diretiva da Escola, colaborando com as atividades de articulação da instituição com as famílias e a comunidade; 

- Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; - Participar de 

eventos e atividades extraclasse, relacionadas com a educação; - Cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; - Estabelecer estratégias de 

recuperação para alunos com dificuldades de aprendizagem; - Participar de formação continuada, inclusive no período de recesso escolar; 

- Orientar os educandos para o desenvolvimento de Hábitos saudáveis e atitudes corretas quanto a alimentação; - Preencher as 

documentações referente a vida escolar do educando; - Manter a comunicação entre escola e família através de registro específicos para 

tal ato. - Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; - Cumprir as regras internas da Instituição; 

- Realizar planejamento integrado com as demais áreas do conhecimento; - Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

Compreensão e interpretação de textos. Significação de Palavras. Divisão silábica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas 

pelo Novo Acordo Ortográfico. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Concordância 

nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. Conjugação de verbos usuais. Antônimos e Sinônimos. Classes Gramaticais. 

Elementos Estruturais da Palavra. Processo de Formação de Palavras. Uso de Mau e Mal. Uso de Mas e Mais. Obs: poderão ser cobradas 

questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO e SUPERIOR  

Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 

gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 

Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 

Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 

essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 

formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões 

específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

MATEMÁTICA - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais 

(adição, subtração, multiplicação e divisão). Geometria plana: perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. 

Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  

 

MATEMÁTICA - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO e SUPERIOR 

Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento 

no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 

geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 

Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO e SUPERIOR 

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 

correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 

Problemas ambientais. Espaço natural paranaense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado. 

Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia e 

relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos ambientais nas 

metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 

Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e 

reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. 

Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 

Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e 

reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. 

Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções básicas 

dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e 

graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e 
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penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e 

combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 

MOTORISTA DE VEÍCULO 

Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 

Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 

conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a 

incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Rotinas básicas em um consultório odontológico. Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas de 

escovação. Tipos de dentição.  Anatomia dental. Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro mãos). 

Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras).  Materiais e Instrumentais utilizados na clinica odontológica (seqüência, utilização). 

Rotina de cuidados com equipamentos da clinica. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). Sistema Único de Saúde (SUS): seus 

princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II - Da Saúde). Norma 

Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 

Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 

classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. 

Lei Federal nº 14.133/21.  Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows, 

Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 

antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 

paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de 

cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 

retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 

tipos, potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 

instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias 

aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do 

profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 

escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, 

poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifoide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 

Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais 

afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e 

desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, 

vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. 

Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: 

conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em 

equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 

Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 

alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 

 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da educação infantil. 

Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer 

e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição 

de linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A 

importância da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos 

conteúdos por eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, 

noções lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o 

desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. 

Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 

sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
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orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 

ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 

em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-

brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 

infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de 

aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do 

adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento 

ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

 

PROFESSOR EM ANOS INICIAIS  

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 

sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 

orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 

ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 

em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-

brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 

infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de 

aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do 

adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento 

ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

 

PEDAGOGO ESCOLAR 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 

sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 

orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 

ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 

em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-

brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 

infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Distúrbios e transtornos de 

aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do 

adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento 

ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 

sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 

orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 

ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 

em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-

brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 

infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. 

Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho 

docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto 

pré-escolar e no Ensino Fundamental. Fundamentos da Educação Física;Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de 

Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de 

trabalho). Noções básicas de regras do atletismo e esportes coletivos. Pedagogia Geral. Projeto político-pedagógico. Tendências 

educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, 

dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH). O lúdico e os jogos na educação. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). ECA - 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

PSICÓLOGO 

Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do 

trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio 

emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, 

aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a 

dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, 

disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios 

http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Discalculia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Dislexia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disgrafia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disortografia
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/disturbios.htm#Disartria
http://www.psicopedagogiabrasil.com.br/artigos_simaia_tdah.htm
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emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e 

código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias 

atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 

 

FARMACÊUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de ação 

das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios 

etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos 

(pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. 

Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e 

autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. 

Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência 

Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e 

Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação 

Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de 

medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. 

Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de 

produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de 

Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. 

Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia 

Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos 

relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro 

de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 

sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 

orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 

ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 

em educação. Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-

brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação 

infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, 

disortografia, disartria e  TDAH). A importância da literatura infantil na infância. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do 

adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Constituição 

Federal de 1988. Compreensão de textos em Língua Inglesa: estratégias de leitura, tipologia textual, estrutura e organização textual, 

coerência e coesão: principais elementos e relações da estrutura lingüística do inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, 

vocabulário, uso); fundamentos teóricos do processo de ensino/aprendizagem da Língua Inglesa e principais abordagens metodológicas. 

 

PROFESSOR DE ARTES 

O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos 

para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 

ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. História da Arte. 

A Arte-Educação no Brasil. As abordagens metodológicas no ensino das Artes Visuais. O uso das imagens no ensino das Artes Visuais. 

Cultura afro-brasileira, africana e indígena. A educação musical no contexto atual. O ensino de música na educação básica. Pressupostos 

metodológicos do ensino de música.  A diversidade cultural no ensino de música.  História da música: da antiguidade aos tempos atuais.  

Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos Visuais. História do Teatro: da antiguidade aos tempos atuais. Pressupostos 

metodológicos do ensino do Teatro.  Linguagem cênica; elementos formais, formas teatrais.  O ensino do teatro na Educação Básica; 

História da dança: das primeiras manifestações aos dias atuais. Aspectos culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança: 

erudita, popular, folclórica, antiga e contemporânea; Estrutura e funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu 

movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, 

disortografia, disartria e  TDAH).   
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2023 e declaro que: 

 

 

a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico),  e  sou membro de família de baixa renda. 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 

criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

 

 
_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 

 

 

 

 

 
___________________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 

Federal n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Em caso positivo, especificar:  

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 
 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO: 
 

(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 

(     ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 

(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 

(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 

(     ) Outros. 
 

 

 

_________________, __________ de ________________ de _____________. 

 
 

______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as 

normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado 

de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO  
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos AFRODESCENDENTES, conforme previsto na Lei 

Municipal nº 1.087/2022? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

 

Declaro ser negro(a) de cor preta ou parda e assumo a opção de concorrer às vagas por meio do Sistema de 

Cotas para negros(as), de acordo com os critérios e procedimentos estabelecido no presente concurso público 

bem como a Lei Municipal nº 1.087/2022. 

 

As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, estando ciente que poderei 

responder criminalmente no caso de falsidade. 

 

 

 
_________________________________, _________ de ________________________ de 2023. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 

 

 
 


